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Conselho Municipal dos Direitos do Idoso

Toledo – Paraná


RESOLUÇÃO N.º 11, de 24 de ABRIL de 2015.

Delibera pela aprovação do Regulamento da IV Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo-PR.

                 O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI de Toledo, em conformidade com as Leis Municipais nº 1.781/95 e nº 2.003/09, representado por sua Presidente, Sra. Lucrecia Welter Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, e em concordância ao previsto no artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Extraordinária, levada a efeito dia 24 de abril de 2015, às 08h30min, na sala de reuniões da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, sito à Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro, Toledo – Paraná,

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar o Regulamento da IV Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Toledo, Paraná, conforme anexo 01. 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação, revogando a Resolução Nº 10, de 24 de abril de 2015.

Toledo, 14 de maio de 2015.

Lucrecia Welter Ribeiro

 Presidente do CMDI

ANEXO 01
REGULAMENTO DA IV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA PESSOA IDOSA DE TOLEDO-PR
CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS E TEMA

Art. 1º. - A conferência é fórum municipal dos debates sobre os direitos da pessoa idosa, aberto a todos os segmentos da sociedade, e reunir-se-á, conforme disposto no presente regulamento para:

I- avaliar a situação do Município no que diz respeito à Política de Atenção a Pessoa Idosa;

II- traçar as diretrizes gerais da Política Municipal da Pessoa Idosa;
III- atender a convocação do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI;
IV- aprovar as propostas elencadas pela Sociedade Civil e Poder Público acerca das Políticas Públicas de atendimento à Pessoa Idosa;
V- eleger, na IV Conferência Municipal, os delegados que participarão da VI Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa;

Art. 2º - A IV Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá como tema central:

"O Protagonismo e o Empoderamento da Pessoa Idosa: 

Por um Brasil de todas as Idades”
CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO

Art. 3º – A IV Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, terá a seguinte estrutura:

I- Comissão Organizadora;

II- Comissão Técnica;

III- Comissão de Credenciamento;

Parágrafo Único: As mobilizações e divulgação das pré-conferências e conferência serão realizadas pela Mesa Diretora do CMDI e pela Comissão Organizadora da conferência, e a responsabilidade de secretariar a IV Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será da Secretaria Executiva do CMDI.

Art. 4º - A Comissão Organizadora é indicada pelo Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, contemplando os representantes governamentais e da sociedade civil através de resolução específica. 

Art. 5º - A Comissão Organizadora tem as seguintes atribuições:

I- definir local da realização das pré-conferências e conferência;
II- definir a programação das pré-conferências e conferência;
III- indicar a composição das mesas; 

IV- organizar o cerimonial;
V- prever os custos do evento;
VI- indicar os palestrantes e debatedores dos temas a serem tratados;

VII- elaborar o material de divulgação do evento;
VIII- contatar a imprensa para a cobertura do evento;
IX- convidar as entidades e organizações de atendimento à pessoa idosa;
X- estimular a participação da sociedade civil;
XI- elaborar material técnico de apoio;
XII- encaminhar ao CMDI o Relatório Final da conferência;

Art. 6º - A Comissão Técnica tem as seguintes atribuições:

I- propor o Regulamento da conferência municipal;

II- elaborar a proposta do Regimento Interno da IV Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;
III- elaborar síntese das propostas levantadas nas pré-conferências para deliberação da plenária na conferência;
IV- receber e apresentar as moções na conferência;
V- dar a redação ao Relatório Final, em parceria com a Comissão Organizadora e apoio técnico da SMAS.

Art. 7º - A Comissão de Credenciamento tem as seguintes atribuições:

I- receber e organizar as inscrições dos participantes das pré-conferências;
II- receber e organizar as inscrições dos delegados, observadores, convidados e participantes com apoio da Secretaria Executiva do CMDI na conferência;
III- organizar pastas e materiais a serem distribuídos aos participantes da conferência;
IV- recepcionar e realizar credenciamento de delegados e participantes no local da IV Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;
V- fornecer o certificado aos delegados, convidados, observadores e participantes da IV Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa;
VI- garantir atendimento diferenciado e prioritário às pessoas com deficiência física, auditiva, visual, mental e múltipla ou pessoas com mobilidade reduzida, bem como às pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos, gestantes, lactantes e pessoas com crianças de colo, entre outros;
VII- garantir que o local do evento, externo e interno estejam livres de quaisquer barreiras, entraves ou obstáculos que impeçam ou dificultem o acesso, a liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, em especial as com deficiência ou com mobilidade reduzida;
VIII- Preparar a decoração e estrutura dos ambientes das pré-conferências e conferência;

IX- Elaborar relatório das pré-conferências e propostas levantadas, e repassar para Comissão Técnica;

Art. 8º – As pré-conferências serão organizadas conforme segue a tabela: 

	Data


	Horário
	Local
	Público Alvo

	12/05/15 
	14h às 17h
	CERTI Dr. Ernesto Dall’oglio, Rua Rodrigues Alves, nº 1224, Jardim Coopagro.
	Rede de Políticas Publicas que ofertam serviços e programas à pessoa idosa, poder judiciário, grupos de idosos e população em geral

Incluir os bairros conforme divisão dos CERTIS

	13/05/15 
	14h às 17h
	CERTI Wilson Carlos Kuhn, Rua: Capitão Leônidas Marques, nº 1159, Vila Pioneiro.
	Rede de Políticas Publicas que ofertam serviços e programas à pessoa idosa, poder judiciários, grupos de idosos e população em geral

Incluir os bairros conforme divisão dos CERTIS


§ 1º A programação para as pré-conferências serão organizadas conforme tabela a seguir:
	13h30min
	Credenciamento

	14h
	Abertura e apresentação do tema da Conferência

	14h15min
	Apresentação das Políticas Municipais que prestam atendimento à pessoa idosa:

· Secretaria da Cultura

· Secretaria da Saúde

· Secretaria da Educação

· Secretaria de Esporte e Lazer

· Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família

	15h05min
	Divisão dos 05 grupos e elaboração de propostas

	15h40min
	Inscrição para delegados para a conferência;

	16h
	Coffee Break;


§ 2º - As pré-conferências terão a participação da sociedade civil, do setor governamental e da população, com os seguintes objetivos:

I- apresentar e orientar a população quanto aos serviços/programas ofertados no Município para a população idosa;

II- fomentar a participação e preparo para a conferência; 

III- discutir e propor questões pertinentes aos direitos da pessoa idosa e sua efetivação, através das políticas públicas;

IV- avaliar os serviços/programas ofertados.

CAPÍTULO III

DA REALIZAÇÃO

Art. 9º - A IV Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será realizada no dia 29 de maio de 2015 no Centro Cultural Ondy Hélio Niederauer, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 85, esquina com a Rua Primeiro de Maio, com início às 08 horas e término previsto para as 17 horas.
§ 1º A programação para a conferência será organizada conforme segue:

	08h
	credenciamento

	08h30min
	atividade cultural

	08h45min
	abertura oficial da conferência

	08h55min
	mesa de honra

	09h15min
	leitura e aprovação do Regimento Interno

	09h30min
	coffee break

	09h50min
	palestra sobre o tema – “O Protagonismo e o Empoderamento da Pessoa Idosa: Por um Brasil de todas as Idades”

	11h20min
	debate

	12h
	intervalo para almoço

	13h30min
	apresentação cultural 

	13h45min
	plenária final

	15h45min
	eleição de delegados para a Conferência Estadual

	16h00min
	coffee break

	16h30min
	encerramento


Parágrafo Único - A IV Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa será promovida pelo Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, com o apoio financeiro e técnico da Prefeitura Municipal de Toledo através da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família – SMAS.

CAPÍTULO IV

DOS PARTICIPANTES

Art. 10 - Poderão participar da IV Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa as pessoas inscritas na condição de:


I - delegados natos: compostos por conselheiros titulares e suplentes do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso;

II - delegados: representantes eleitos para participar da conferência no nível municipal, com direito a voz e voto nos grupos e plenárias.
III - observadores: com direito a voz, mas sem direito a voto; 

IV – convidados: com direito a voz, mas sem direito a voto.
Parágrafo Único: Poderão ser delegados na IV Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa no que trata o inciso II, somente as pessoas que participarem das pré-conferências, sendo que as inscrições e eleição serão realizadas na ocasião das pré-conferências.

Art. 11 - Os delegados participarão com direito a voz e voto, e os observadores e convidados com direito a voz.
CAPÍTULO V

DA ELEIÇÃO DOS DELEGADOS PARA VI CONFERÊNCIA ESTADUAL 

Art. 12 – Na IV Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa serão eleitos os delegados, com representação governamental e da sociedade civil para participar da VI Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa, conforme deliberado pelo Conselho Estadual dos Direitos do Idoso - CEDI. 
Parágrafo Único - Para concorrer à vaga de delegado, as pessoas deverão estar presentes na IV Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, na condição de delegados e se inscrever em local e momento definidos pelo Regimento Interno do evento. 

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do evento.

Comissão Organizadora

Conselho Municipal dos Direitos do Idoso
